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LICITAÇÕES 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2014 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 154/2014 – Ref. 
Pregão nº. 96/2014- Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: LEODENIR ROMANI ME / NETCEU 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de cartuchos novos para impressoras e recargas de 
cartuchos, de tinta e toner, conforme a necessidade da 
Administração Municipal, (o registro de preços terá vigência de 
12 meses). A relação detalhada dos produtos e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no 
site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.372,70 
PRAZO VIGÊNCIA: 02/11/2015  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e LEODENIR ROMANI 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA N.º 029/2014  
 

PORTARIA N.º 029/14, 04 de novembro de 2014. 
 

Proclama Resultado de Avaliação de 
Desempenho de Servidores 
ocupante de Cargo de Efetivos do 
Poder Legislativo, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente nas Portaria n.º 027/2014 e 028/2014,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Proclamar os Resultados apurados pelas Comissões 
Especiais referentes às Avaliações de Desempenho por 

Objetivos dos Servidores Públicos Municipais do Quadro Efetivo 
do âmbito do Poder Legislativo em Estágio Probatório. 
Art. 2º Durante a apuração as Comissões obtiveram a seguinte 
Média Final de Apuração dos servidores abaixo descrito: 
 

NOME CARGO MÉDIA FINAL DE 
APURAÇÃO 

Marise Leane Thrun Assistente 
Legislativo 96,16% 

Vilson Pereira da Silva Motorista 92,83% 
 
Art. 3º Na forma da Resolução n.° 03/2007, considera-se a 
servidora descrita no artigo anterior, aprovada no 5º semestre 
de seu estágio probatório, e o servidor descrito no artigo anterior, 
aprovado no 1º semestre de seu estágio probatório. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 04 de 
novembro de 2014. 
 

 
Telmo da Silva Cardoso 

Presidente 
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